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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 001/2019. 
 
 
IMPUGNANTE: PROSSEGUIR EMPREENDIMENTOS E CONTRUTORA 
LTDA - EPP/CNPJ Nº07.265.628/0001-68 (Pessoa Jurídica); 
 
O julgamento sob análise diz respeito à Impugnação ofertada ao Edital do 
Processo Licitatório, na modalidade de Concorrência Pública nº001/2019, regida 
pela Lei Federal 8666/93, LC 123/06, Decretos Municipais nº 008/2016 e 
09/2019 e alterações posteriores no que couber, que tem como objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO – BA, seguindo o 
critério de menor preço global por lote, conforme condições e especificações 
previstas neste Instrumento Convocatório. 
 
LOTE 1 – Construção do Complexo Escolar de Lustosa, no distrito de Lustosa. 
 
LOTE 2 – Construção da Escola Costa Silva, na sede do município. 
 

I - BREVE RELATO DA IMPUGNAÇÃO 
 

A Impugnante, acima em epígrafe, na forma da lei, assim se 
insurge, tempestivamente, em face do Edital sob análise, destacando que 
discorda do subitem abaixo transcrito, ressaltando um suposto caráter restritivo 
do mesmo: 

 
“7.6.3.4. Quanto à capacitação técnico-operacional: 

apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em 
nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação.” 

 
II - DOS PLEITOS 

 
Tendo em vista, as razões constantes no petitório de impugnação, a 

Impugnante pleiteia a readequação do instrumento licitatório, com o 
reagendamento do certame a ser realizado no dia 22/01/2020. 
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III - DO JULGAMENTO 
 

Fica assente da simples leitura do Instrumento Convocatório, que a 
Municipalidade de Teodoro Sampaio, buscou, ao contrário do averbado pela 
Impugnante, elaborar o edital ora impugnado com fundamento nas leis 
aplicáveis à espécie, bem assim, dentro do interesse público, todo 
enquadramento nos moldes das necessidades da Administração, com o fito de 
escolher a proposta mais vantajosa e obstando em ferir as legislações pertinentes 
a matéria. 

 
Adentrando à impugnação propriamente dita, quanto ao item 

7.6.3.4, vale ressaltar que, em momento algum, houve restrição a participação de 
qualquer licitante, inclusive, a Impugnante, sendo que a exigência é objetiva, 
não havendo, pois, exacerbação do quanto estatuído no art.30 da Lei nº8.666/93.  

 
Obviamente, a inclusão se faz necessária, no sentido de que traz 

garantia a Administração, a fim de que o objeto licitado seja cumprido de forma 
satisfatória, cuja experiência se coadune como Princípio da Eficiência Estatal. 

 
Daí, a definição do objeto da licitação pública e as suas 

especificidades são eminentemente discricionárias, a qual compete ao agente 
administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante 
contrato para desenvolver satisfatoriamente as suas atividades administrativas. 

 
Por sua vez, pondera Carlos Pinto Coelho Motta, in Eficácia nas 

Licitações e Contratos, 1994, p. 149, citando Antônio Carlos Cintra do Amaral: 
 

“1. Para efeito de qualificação técnica de 
empresas licitantes, a Administração deve, com 
base na Lei 8.666/93, exigir atestados referentes 
à sua capacitação técnica, com vistas à 
‘comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação’ (art. 30,II). 

 
A jurisprudência do TCU corroborando com a justificativa aqui 

trazida, assim referenda: 
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“Habilitação. Qualificação técnica. Capacitação 
técnico-profissional. Capacitação técnico-
operacional. Concorrência. A estabilidade do 
futuro contrato pode ser garantida com a 
exigência de atestados de capacitação técnico-
profissional aliada ao estabelecimento de 
requisitos destinados a comprovar a capacitação 
técnico-operacional nos termos do inciso II do 
art. 30 da Lei nº 8.666/93. (TC-009.987/94-0, 
publicado no Boletim de Licitações e Contratos, 
NDJ, 1995, vol. 11, p. 564). 
 
“A exigência de documentos que comprovem a 
qualificação técnica e a capacidade econômico-
financeira das licitantes, desde que compatíveis 
com o objeto a ser licitado, não é apenas uma 
faculdade, mas um dever da Administração, 
devendo ser essa exigência a mínima capaz de 
assegurar que a empresa contratada estará apta 
a fornecer os bens ou serviços pactuados.” 
(Acórdão 891/2018-Plenário TCU) (grifos nossos) 

 
Novamente invocando a Corte Superior de Justiça, citamos o 

seguinte julgado que corrobora o alegado: 

“Administrativo. Procedimento Licitatório. 
Atestado Técnico. Comprovação. Autoria. 
Empresa. Legalidade. Quando, em 
procedimento licitatório, exige-se 
comprovação, em nome da empresa, não está 
sendo violado o art. 30, §1º, II, caput, da Lei nº 
8.66/93. É de vital importância, no trato da 
coisa pública, a permanente perseguição ao 
binômio qualidade e eficiência, objetivando 
não só a garantir a segurança jurídica do 
contrato, mas também a consideração de certos 
fatores que integram a finalidade das licitações, 
máxime em se tratando daquelas de grande 
complexidade e de vulto financeiro tamanho 
que imponha ao administrador a elaboração de 
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dispositivos, sempre em atenção à pedra de 
toque do ato administrativo –a lei – mas com 
dispositivos que busquem resguardar a 
Administração de aventureiros ou de licitantes 
de competência estrutural, administrativa e 
organizacional duvidosa. Recurso provido 
(Resp. nº 44.750-SP, rel. Ministro Francisco 
Falcão, 1ª T., unânime, DJ de 25.9.00)” (sem grifo 
no original). 

Assim o pleito de impugnação não tem fundamento, pois o Edital, 
no item 7.6.3.4 que trata da capacitação técnico-operacional, deixa claro ao 
exigir apenas a "[...]apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
devidamente identificada, em nome do licitante[...]".  

 
Ao contrário do quanto, equivocadamente, ressaltado na peça 

impugnatória, em momento algum, o edital solicita que tais atestados estejam 
registrados no CREA ou que sejam apresentados em conjunto com a 
Certidão de Acervo Técnico (CAT). 

 
Por outro lado, no item 7.6.3.2 que trata da capacitação técnico-

profissional, a licitante deverá apresentar "[...] no mínimo 01 (um) atestado de 
capacidade técnica, em nome do profissional que será o responsável técnico 
da empresa no âmbito deste processo, pertencente ao quadro permanente da 
mesma, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devidamente registrado no CREA/BA e/ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU/BA), acompanhados das respectivas CERTIDOES DE 
ACERVO TECNICO – CAT, expedida pelo conselho respectivo, que comprove 
ter o profissional executado serviços com similaridade e complexidade ao 
objeto desta licitação.[...]" 

 
Tais afirmações, servem justificar o subitem impugnado, na medida 

que a exigência ali contida, não é medida para servir de objeto de impugnação 
como pretende a Impugnante, não sendo caráter meramente restritivo, pois como 
já dito acima. a intenção da Administração é que o objeto seja cumprido de 
forma integral e satisfatória. 

 
Outrossim, a verificação de que a empresa detém capacidade 

suficiente para executar o objeto licitado será complementada com a 
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comprovação de sua capacidade técnico-operacional, através da apresentação de 
atestados que comprovem que atua efetivamente no ramo e já executou 
atividade compatível em características, quantidades e prazos com a licitada. 

 
Aliás, a exigência contida decorre de instrumentos convocatórios de 

órgãos públicos de viés fiscalizatório (MP, AGU, etc), observando-se o zelo e o 
compromisso de agir de acordo com a Lei pela Administração, onde a 
preocupação desta é sempre a imparcialidade e impessoalidade, na execução do 
procedimento.   

 
Ante as razões fáticas e jurídicas acima deduzidas, o signatário do 

presente na condição de Pregoeiro, decide, à luz das leis aplicáveis à espécie, do 
objeto da licitação, do seu instrumento convocatório e, bem assim, da 
reavaliação técnica, pela impetração do recurso impugnatório sem propósito, 
mesmo assim, considerando suas alegações contextuais, decidimos como 
IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterado o edital em relação aos itens 
impugnados. 
 

Teodoro Sampaio /BA, 13 de janeiro de 2020. 
 

Joseval Silva de Argolo Azevedo 
Pregoeiro Municipal 
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